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EMENDA MODIFICATIVA Nº.03 À PROPOSIÇÃO DE LEI 

Nº.08/2025 

Altera o Art. 4º da Proposição de Lei nº.08/2025: 

"Art. 4º O valor mínimo de cada parcela, expressa em reais, não poderá ser inferior 

a R$100,00 (cem reais).” 

Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, 19 

de fevereiro de 2025. 
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Maria Gorda Soares 

Secretária 

Justificativa: A presente emenda se faz necessária para facilitar o prazo a adesão 

pelo contribuinte. 
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